
ESCLARECIMENTO nº 01

Processso 076/2006 – CONCORRÊNCIA Nº 018/2006

Segue esclarecimento formulado por licitante e a respectiva resposta:

1. Pergunta:

"Quanto  ao  Edital  –  Concorrência  nº  018/2006,  temos  a  seguinte  dúvida: 
PRODUTOR RURAL – item 9 – documentos para habilitação.  O produtor não possui 
empregados e nem CEI/INSS, o que, impede da expedição das respectivas certidões 
CND e REGULARIDADE DO FGTS.  Uma declaração do próprio punho suprirá o item ? 
Uma vez que, o CNPJ do mesmo ainda não esta cadastrado tanto no INSS como na 
CEF.  Como Proceder?”

Resposta:

Declaração  do  próprio  licitante  não  supre  o  item,  isto  é,  os  licitantes  deverão 
apresentar a documentação habilitatória exigida no edital.

SP., 21/11/2006

ANTONIO SIMEÃO RAMOS
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
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